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À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com o mesmo objeto ou objeto semelhante com o do Projeto de lei 205/2024.
Em tempo, cito a Lei 3719 de 02 de maio de 2023 que “dispõe sobre o centro de monitoramento para vigilância permanente dos logradouros públicos, vias públicas e locais de interesse público no Município de Barra do Piraí e dá outras providências”, mas não julgo ter o mesmo teor.
A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Palavras-chave utilizadas: Câmeras; Câmeras de monitoramento; Instalação de câmeras; Monitoramento; Ponto eletrônico; Estação de tratamento; Estação de tratamento de água.


Barra do Piraí, 02 de Dezembro de 2024.
                                                  
Respeitosamente
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